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RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP - Nº 022/2022 

A Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA, por intermédio do Pregoeiro, 
torna público o resultado do Pregão Eletrônico nº 022/2022, tendo como objeto O Registro 
de Preços para eventual aquisição de kit enxoval para recém-nascido (kit bebê), para atender as 
gestantes em situação de vulnerabilidade social, assistidas pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social de Amarante do Maranhão/MA, saiu como vencedora da licitação 
supracitada, a empresa: ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS - EPP, inscrito no 
CNPJ nº 13.806.931/0001-23, vencedora do item, com proposta apresentada no valor 
total de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais). Considerando que o critério 
de julgamento foi por Menor Preço por item. O Pregoeiro informa ainda, que os autos do 
Processo encontram-se, com vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta 
publicação, nos dias úteis no horário de expediente da Prefeitura Municipal de Amarante 
do Maranhão - MA, ou poderão ser consultados por meio digital pela internet, através do 
nosso endereço eletrônico no site: https://http://amarante.ma.gov.br ou no site do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

Amarante do Maranhão - 26 de Outubro de 2022. 
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que a Lei Municipal nº 273, de 23 de setembro de 2009, em 

seu art. 30, incisos 1, 11 e lll, § 1 ° estabelece os requisitos 

para que o (a) segurado (a) venha a obter tal beneficio, que 

assim preceitua: Art. 30. O segurado fará jus à 

aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição 

com proventos calculados na fomia prevista no art. 55, 

desde que preencha, cumulativamente, os seguintes 

requisitos: I - tempo mínimo de dez anos de efetivo 

exercício no serviço público federal, estadual, distrital ou 

municipal; II tempo mínimo de cinco anos de efetivo 

exercício no cargo em que se dará a aposentadoria; e III -

sessenta anos de idade e trinta e cinco anos de tempo de 

contribuição, se homem, e cinquenta e einco anos de idade 

e trinta anos de tempo de contribuíção, se mulher. § l O Os 

requisitos de idade e tempo de contribuição previstos neste 

artigo serão reduzidos em cinco anos, para o professor que 

comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício da 

função de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio (grifo nosso). Os documentos 

pessoais apresentados pela Requerente acostados, aos. autos 

demonstram que a mesma preenche os requisitos aludidos 

no art. 30, incisos 1, 11 e lll, § 1 ° da Lei Municipal nº 

273/2009, fazendo jus à concessão do beneficio pleiteado, 

devendo os respectivos proventos ser calculados na forma 

prevista no art. 51 do mesmo diploma legal, por ter 

cumprido os requisitos para fazer jus aos proventos 

integrais aludidos neste artigo. Observa-se que a servidora, 

ora requerente, está na condição de EFETIVO, conforme 

faz prova contracheq ues, portarias e termo de posse anexos. 

Não obstante, vê-se pela Certidão de tempo de serviço 

acostada aos autos, expedida pelo competente departamento 

de Recursos Humanos da Administração Pública Municipal 

deste Município, onde consta o período de mais de 25 

(vinte e cinco) anos de contribuição para o IPSMAM, 

co1Toborando tais dados, a requerente juntou diversos 

contracheques entre os períodos descritos acima, 

demonstrando que de fato exercia magistério neste 

Município. Quanto ao requisito etário, este também resta 

preenchido, eis que a requerente já conta, nesta data, com 

mais de 50 anos de idade. Isto posto e em conformidade 

com o art. 6º, l, 11 e lll da Emenda Constitucional nº 

41/2003, combinado com o artigo 30, incisos I, II, e III, § 

1 ° da Lei Municipal nº 273/2009, o parecer é PELO 

DEFERIMENTO da concessão do beneficio de 

Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição à 

segurada Sra: ESTERLINE ARAUJO MAGALHÃES, 

dado o preenchimento dos requisitos legais. Depois da 

expedição da competente Portaria, deverão os autos ser 

encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado para efetuar 

o registro necessário, como também ao Atuário contratado 

pelo IPSMAM, a fim de que seja calculado o apo1te 

financeiro para suportar tal despesa. É o parecer. Amarante 

do Maranhão/MA, 17 de outubro de 2022. FILIPE DA 

SILVA SOUZA OAB/MA 15.800 

Publicado por: Guilherme Viana Carvalho 

Código identificador: ggwmip2t4fz2022 l0261 l 1003 

DECISÃO 

Dispõe sobre concessão de benefício 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°54/2022 - IPSMAM 

REQUERIMENTO DE APOSENTADO RIA POR IDADE 

E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROFESSORA 

NÍVEL II REQUERENTE: ESTERLTNE ARAUJO 

MAGALHÃES D E C I S À O Aprovo o PARECER 

emitido pelo o Assessor Jurídico do Instituto de Previdência 

Social dos Servidores do Município de Amarante do 

Maranhão - lPSMAM e CONCEDO à Requerente 

ESTERLINE ARAUJO MAGALHÃES o benefício de 

Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição devida 

em razão de ter preenchido todos os requisitos legais para 

aquisição do referido benefício. Publique-se o Ato que 

concede o que concede o benefício no Diário Oficial do 

Estado do Maranhão e nos placares da prefeitura de 

Amarante do Maranhão/MA. Amarante do Maranhão -

MA, 17 de outubro de 2022. NATHÁLIA MIRANDA DA 

SILVA Presidente do IPSMAM PORTARIA 037 /2022 

Publicado por: Guilherme Viana Carvalho 

Código identificador: owjhq62xd2022 I 026111020 

COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO -

PREGÃO ELETRONICO SRP · Nº 022/2022 

RESULTADO DE JULGA.t\1ENTO DA LICITAÇÃO -

PREGÃO ELETRONICO SRP N° 022/2022 - A 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA, por 

intermédio do Pregoeiro, toma público o resultado do 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão !CP-Brasil e Carimbo ele Tempo, em conformidade com á 

Medid!'I Provisória Nº 2.200·2, de 2001, garantindo autenticiclade, V!'llidadejurídica e integridade. Página 12114 
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Pregão Eletrônico nº 022/2022, tendo como objeto O 

Registro de Preços para eventual aquisição de kit enxoval 

para recém-nascido (kit bebê), para atender as gestantes em 

situação de vulnerabilidade social, assistidas pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social de Amarante do 

Maranhão/MA, saiu como vencedora da licitação 

supracitada, a empresa: ANTONIO LEONARDO 

FERREIRA SANTOS EPP, inscrito no CNPJ nº 

13.806.931/0001-23, vencedora do item, com proposta 

apresentada no valor total de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil 

e quinhentos reais). Considerando que o critério de 

julgamento foi por Menor Preço por item. O Pregoeiro 

informa ainda, que os autos do Processo encontram-se, com 

vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta 

publicação, nos dias úteis no horário de expediente da 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão MA, ou 

poderão ser consultados por meio digital pela internet, 

através do nosso endereço eletrônico no site: 

https://http://amarante.ma.gov.br ou no site do PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS: 

https://www.portaldecompraspublícas.com.br/. Amarante 

do Maranhão - MA, em 26 de Outubro de 2022. Clébio 

Cardoso Pinheiro - Pregoeiro Municipal 

Publicado por: Clebio Cardoso Pinheiro 

Código identificador: 1 J:42hhxtx42022 I026 l 4 I 008 

AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO 

DO CONTRATO Nº 20220823-PE-010/2022-12 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO 

CONTRATO N° 20220823-PE-010l2022-12 FIRMADO 

ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

A EMPRESA CARREIRO DISTRIBUIDORA ETRELl. 

PROCESSO ADMfNISTRA TTVO N" 212/2022; 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO DO TERMO 

ADITIVO 1.1 O objeto do presente Termo Aditivo consiste 

na alteração da Clausula Terceira do contrato original, que 

passa a ter a seguinte redação. CLÁUSULA SEGUNDA 

DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENT.Á..RJA D O 

presente Tenno Aditivo acresce ao valor global do contrato 

original o montante de R$ 85.360,79 (oitenta e cinco mil 

ttezentos e sessenta reais e setenta e nove centavos), 

(24,99%). 2.2. Os recursos orçamentários para atender ao 

pagamento do objeto deste contrato ocorrerão à Dotação 

Orçamentária seguinte: 3 - Fundo Municipal Educação -

FUNDEB; 02 - Poder Executivo; 02 11 FUNDEB; 

021100 - FUNDEB; 12 Educação; 12 361 - Ensino 

Fundamental; 12 361 0403 - Ensino Fundamental; 12 361 

0403 2081 0000 - Manutenção do FUNDEB 30%; 

3.3.90.30.00 -Material de Consumo; 1.541.00 001.001 -

Recursos Próprios do Município; CLÁUSULA TERCEIRA 

DA RATIFICAÇÃO 3.1 Ficam ratificadas as demais 

Cláusulas e condições do Contrato original não alteradas 

pelo presente Termo Aditivo. E, por se acharem justas e 

contratadas, e depois de lido e achado conforme, as partes 

assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, sem 

rasuras, perante 02 (duas) testemunhas, que também o 

subscrevem, para maior validade jurídica. BASE LEGAL: 

Lei Federal nº 8.666/93, em seu artigo 65, §lº. DATA DA 

ASSINATURA DO ADITIVO: 26/10/2022; 

ASSINATURAS: pi Contratante: Secretaria Municipal de 

Educação. Sra. ~eane Viana da Silva Carvalho, p/ 

Contratada: CARREIRO DISTRIBUIDORA BIRELI Sr. 

Wallisson dos Santos. 

Publicado por: Clebio Cardoso Pinheiro 

Código identificador: ulvm4rphn20221026161059 
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